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Câmara Municipal de Alfenas

Assunto: EMENDA PARLAMENTAR

VII EMENDA MODIFICATIVA: o art. 26 Projeto de Lei nº 001/2023 passará a 
vigorar com a seguinte redação:

 

Art. 26. As empresas de intermediação e os motoristas parceiros deverão 
adequar-se as exigências desta lei no prazo de até 6 (seis) meses, sob pena de 
serem considerados transporte clandestino de passageiros, com a imputação das 
sanções previstas no artigo 17 desta lei (NR). 
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713 de março de 2023Câmara Municipal de Alfenas, 

Katia Geralda Silva Goyatá

Vereador(a)
(Katia Goyatá)

Vagner Tarcísio de Morais

Vereador(a)
(Guinho)

Braz Fernando da Silva

Vereador(a)
(Braz da Maquina)

Evanilson Pereira de Andrade

Vereador(a)
(Ratinho)

Luciano Guilherme Felipe Lee

Vereador(a)
(Luciano Solar)

Tani Rose Ribeiro

Vereador(a)
(Tani Rose)
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